
Ofício  150/2021/GASC/JJM
Cuiabá-MT, 16 de julho de 2021

A Sua Senhoria a Senhora
BELCINA FIGUEIREDO WANDERLEY
Beneficiária da aposentadoria
Rua Curitiba, nº 660, Bairro: Bela Vista
CEP: 78.645-000
Vila Rica-MT

Assunto: PROCESSO 144169/2020 – APOSENTADORIA

Prezada Senhora,

CITO Vossa  Senhoria  para  que  apresente,  no  prazo  de  15  dias  úteis, 

manifestação  acerca  das  irregularidades  apontadas  no  Processo  de  Aposentadoria 

14.416-9/2020, encaminhando-lhe cópia do Relatório Técnico Preliminar e da Diligência 

do MPC.

Alerte-se  de  que  a  ausência  de  manifestação  tempestiva  implicará  a 

REVELIA para todos os efeitos processuais, conforme dispõe o artigo 6º, parágrafo único,  

da Lei Complementar Estadual 269/2007.

Ainda, nos termos do artigo 9º, parágrafo único, da Resolução Normativa 

16/2012-TP, decorrido o prazo de 5 dias sem a leitura da comunicação oficial no Sistema 

Protocolo Virtual, ficará certificado seu recebimento.

Atenciosamente,

(Assinatura digital)
Carmen Hornick

Chefe de Gabinete
Gabinete da Auditora Substituta de Conselheiro Jaqueline Jacobsen

(Portaria 001/2015, DOC 546, de 15/01/2015)

GABINETE DA AUDITORA SUBSTITUTA DE CONSELHEIRO 
JAQUELINE JACOBSEN MARQUES
Telefone(s): 65 3613-2980
e-mail: gabjaquelinejacobsen@tce.mt.gov.br

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código A1ISM
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